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FESTIVAL LITERÁRIO INTERNACIONAL DA PARAÍBA 
 

Regulamento para sessões de autógrafos e participação de editoras e livreiros 
 

1.  Formas de participação 

1.1.  Lançamentos de livros 

1.1.1. Aos autores e autoras participantes da programação oficial do 1° Festival Literário 
Internacional da Paraíba (FliParaíba) será garantida reserva na agenda das sessões 
de autógrafos do evento. As sessões serão realizadas no Pavilhão de Autógrafos do 
Festival. 

1.1.2. Serão aceitas, para as sessões de autógrafos, tanto individuais como coletivas, a(s)  
obra(s) indicadas pelos(as) autores(as), desde que não firam princípios éticos 
relacionados, por exemplo, à manifestação de preconceitos de gênero, raça, religião.  

1.1.3. Serão aceitas, para as sessões de autógrafos não oficiais, obras de autores e autoras 
independentes, cujos pedidos, obedecendo as regras deste Regulamento, serão 
encaminhados pelos autores e autoras ou por meio de editoras e livrarias, 
observando as regras contidas neste Edital (ou Regulamento).  

1.1.4. Os inscritos terão os lançamentos/autógrafos programados por ordem de inscrição, 
e a cada hora, haverá o lançamento/autógrafo de quatro escritores. 

1.1.5. Os livros devem ser disponibilizados para livrarias ou editoras até o dia 28/11, com 
a indicação do estande feita pelo autor, assim como, informará a quantidade de 
livros, sendo necessário, no mínimo, 20 unidades e, no máximo, 40 unidades. 

1.1.6. A ordem dos lançamentos, por dia e hora, será divulgada no dia 26/11. 

1.1.7. As sessões de autógrafos deverão ser realizadas no local indicado pela comissão 
organizadora, nos dias 29 e 30 de novembro de 2024, e terão duração máxima de uma 
hora, para cada autor ou autora. 

 

1.1.8. A FliParaíba oferecerá, como infraestrutura básica, mesas e cadeiras para que autores 
e autoras autografem seus livros, ficando sob a responsabilidade do proponente da 
sessão o acompanhamento ao autor ou à autora. Os autores e autoras devem trazer 
suas canetas para autógrafo, ou os proponentes deverão fornecê-las. 

 

1.1.9. Os livros com até quatro autores serão autografados no Pavilhão de Autógrafos da 
área destinada à FliParaíba. 

 

1.1.10. Não será permitido, em hipótese alguma, ao proponente responsável pela sessão de 
autógrafos, a realização de: 

 
a.   coquetéis; 
b. sonorização; 
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c.   solenidade, discursos ou palestras; 
d. promoções, incluindo exposição de banners ou material gráfico de qualquer 

espécie; 
e.  apresentações artísticas. 

 
1.1.11. A FliParaíba irá colaborar na divulgação das sessões de autógrafos de autores e 

autoras independentes por meio de seus canais de comunicação social, mas não se 
responsabilizará pela distribuição de convites. 

1.2. Editoras e Livreiros 

1.2.1. Às editoras e livreiros será garantida a participação no Pavilhão através da ocupação 
de stands medindo 3x2m. Os stands serão disponiblizados e ocupados de acordo 
com a ordem de inscrições. Conforme a demanda a organização da FliParaíba poderá 
decidir pela ocupação de um ou mais stands com até dois livreiros ou Editoras. 

1.2.2. Não serão aceitas obras que firam princípios éticos relacionados, por exemplo, à 
manifestação de preconceitos de gênero, raça, religião.  

2. Das inscrições  

2.1. As inscrições poderão ser realizadas através do link de Inscrição no período entre 
15 e 19 de novembro de 2024.  

2.1.1. A Comissão Organizadora do 1° Festival Literário Internacional da Paraíba realizará 
a reserva de agenda para as sessões individuais e coletivas de autógrafos, bem como 
a disponibilidade de stands para editoras e livreiros de acordo com o cadastro a ser 
realizado no período de 15 à 19 de novembro de 2024. 

2.1.2. Para as sessões individuais e coletivas de autógrafos deve-se informar, no ato da 
Inscrição, a opção de data e turno (manhã ou tarde). 

2.1.3. Cada proponente poderá inscrever, no máximo, uma (1) obra para a sessão de 
autógrafos, obedecendo o calendário de inscrição. 

2.1.4. No ato da inscrição proponentes que desejam realizar lançamento de livros devem 
informar o seguinte: 

 
a. Autor(a) 
b. Título da obra 
c. Ano da publicação 
d. Quantidade de livros disponíveis 
e. Editora 

 
2.1.5. Os proponentes selecionados autores, autoras, editoras e liveiros, serão informados 

por e-mail, inclusive sobre a data e horário quando se tratar de lançamentos de obras.   
 

https://docs.google.com/forms/d/1qXXt8ExZE09iCGTYugUEVeP7Fif9d2nxKVefrfueubI/edit
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2.1.6. Editoras e livreiros devem informar o seguinte, no ato da inscrição:   
 

a. Nome da Editora 
b. Responsável pela inscrição 
c. Número de títulos que deseja expor 

 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Organizadora do FliParaíba. 

 
3.2. Mais informações poderão ser obtidas prioritariamente pelo e-mail: 

festivalfliparaiba@gmail.com 
 

João Pessoa, 15 de novembro de 2024 

 

Comissão Organizadora do Festival Literário Internacional da Paraíba 


